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ANEXO XII 
NORMA AMBIENTAL 

 
 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DE TRANSFORMADORES E DE EQUIPAMENTOS DE 
DISTRIBUIÇÃO E FORÇA, E DESTINAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PELA CADEIA REVERSA   

 
 

A)   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
Enumeramos abaixo as principais leis ambientais que regem as atividades desenvolvidas pela 
empresa executora dos serviços objeto desta contratação: 
 
• Lei Federal Nº 6.938/81 – Lei da Política Nacional de Meio Ambiente; 
• Lei de Crimes Ambientais – Lei nº 9.605/98, regulamentada pelo Decreto                      nº 

3.179/99; 
• Lei Federal nº 12.305 - Política Nacional de Resíduos Sólidos; 
• Portaria IBAMA Nº 85/1996 - Determina aos transportadores de carga ou de passageiros, 

em veículos movidos a diesel, a criação e adoção de um Programa Interno de 
Autofiscalização e Correta Manutenção da Frota; 

• Lei nº 8.723/1993 – Dispõe sobre a redução de emissão de poluentes por veículos 
automotores. 

 
 

B)   OBJETIVO 
 
Diretrizes ambientais a serem seguidas durante a execução dos serviços de recuperação de 
transformadores de distribuição e de força, assim como a avaliação e destinação final adequada 
(cadeia reversa) de sucatas de equipamentos e transformadores pertencentes à DME 
Distribuição S.A, visando a minimização dos impactos ambientais adversos. 
 
 
 
C) PROCEDIMENTOS GERAIS 
 
A CONTRATADA deverá cumprir as leis impostas pelos órgãos de Proteção ao Meio Ambiente 
(Federais, Estaduais e Municipais), com relação aos poluentes sólidos, líquidos e gasosos, assim 
como cumprir os procedimentos internos quanto à disposição de resíduos.  
 
Os resíduos gerados quando da execução dos trabalhos de coleta dos equipamentos e 
transformadores nas dependências da CONTRATANTE deverão ser separados, armazenados e 
destinados pela CONTRATADA conforme abaixo:  
 
 
• Lixo seco, recicláveis e orgânicos: serem acondicionados provisoriamente em sacos 

plásticos durante a prestação dos serviços, para posterior envio para o Serviço Público 
Municipal de Coleta; 

 
• Fios, cabos, materiais e equipamentos elétricos: Todos os materiais e equipamentos 

retirados do sistema elétrico deverão ser transportados e enviados para o almoxarifado da 
DMED; 



 

2 
 

 
• Resíduos perigosos: os materiais impregnados com óleo ou produtos químicos deverão 

ser acondicionados em recipientes impermeáveis específicos destinados ao armazenamento 
de produtos perigosos, visando posterior envio para empresa especializada em destinação 
final. 

 
Em caso de ocorrência de vazamento de óleo durante a execução dos trabalhos de coleta nas 
dependências da CONTRATANTE, deverão ser tomadas as seguintes providências:  
 
• O equipamento deverá ser colocado sobre uma bacia de contenção portátil, evitando que o 

óleo se espalhe no meio ambiente; 
• O derramamento de óleo deve ser contido através do uso de barreira (areia, pano, entre 

outros) e sobre o óleo deverá ser colocada serragem de madeira visando sua absorção; 
• Após a retirada do principal volume de óleo derramado, a área atingida pelo vazamento 

deverá ser limpa com o uso de serragem, areia e panos; 
• Os materiais impregnados com óleo utilizados na limpeza devem ser coletados e 

acondicionados em recipientes impermeáveis; 
• No processo de limpeza nunca deverá ser utilizada água corrente. 
 
 
Após terem sido realizadas as etapas de inspeção e de ensaios laboratoriais, a CONTRATADA 
deverá dar destinação final adequada para todos os equipamentos, transformadores e óleos 
considerados inservíveis. 
  
 
D) DOCUMENTAÇÃO 
 
 
Visando o atendimento à legislação ambiental, a CONTRATADA deverá apresentar na 
contratação e manter vigente durante todo o período de execução dos serviços, os seguintes 
documentos: 
 

• CNPJ comprovando registro com código CNAE compatível com a atividade objeto; 
• Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP - IBAMA); 
 

• Licença de Operação (LO). 

 
A CONTRATADA deverá emitir o Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) dos equipamentos 
e transformadores coletados na área de atuação da CONTRATANTE e deverá emitir o 
Certificado de Destinação Final de Resíduos (CDF) dos que foram considerados sucatas ou 
inservíveis. 
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